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PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

240

PORTARIA Nº 6.013, DE 23 MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Prorrogação do prazo de conclusão da
Sindicância nº 05/2025 regulamentada pela Portaria nº
5.957, de 16 de Abril de 2025, atendendo ao artigo 162,
parágrafo único, da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de
2022 e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos
termos do art. 81, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.
160 e seguintes da Lei Municipal nº 2.445 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil), de 22 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art.1º Determinar a prorrogação de Sindicância nº 05/2025
relativa ao Ofício nº 33/2025 e documentos remetidos pelo(a) Secretaria
Municipal de Educação e protocolado sob o nº 1121/2025 às 11h09 de 04 de
abril de 2025, com deferimento/despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito
para apuração dos fatos em 08 de abril de 2025; regulamentada pela Portaria
nº 5.957, de 16 de Abril de 2025, que agora PRORROGA-SE através da
presente Portaria, em atenção à necessidade de dilação probatória para o
caso em comento, de forma justificada.

§ 1º Nos termos do art. 162, parágrafo único, da Lei nº 2.445, de
22 de fevereiro de 2022, através da presente Portaria, fica prorrogada por igual
período (30 dias) de sua instauração, o prazo de prorrogação da Sindicância nº
05/2025.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos de sua aplicabilidade ao dia 15 de maio de 2025
revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 23 de maio de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 23 de maio de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 6.014, DE 23 MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Prorrogação do prazo de conclusão da
Sindicância nº 06/2025 regulamentada pela Portaria nº
5.958, de 16 de Abril de 2025, atendendo ao artigo 162,
parágrafo único, da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de
2022 e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos
termos do art. 81, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município,c/c o art.
160 e seguintes da Lei Municipal nº 2.445 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil), de 22 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a prorrogação de Sindicância nº 06/2025 relativa
ao Ofício nº 011/2025 e documentos remetidos pelo(a) Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social e protocolado sob o nº 906/2025 às 16h16
de 13 de março de 2025, com deferimento/despacho do Excelentíssimo Senhor
Prefeito para apuração dos fatos em 17 de março de 2025; regulamentada pela
Portaria nº 5.958, de 16 de Abril de 2025, que agora PRORROGA-SE através da
presente Portaria, em atenção à necessidade de dilação probatória para o
caso em comento, de forma justificada.

§ 1º Nos termos do art. 162, parágrafo único, da Lei nº 2.445, de 22
de fevereiro de 2022, através da presente Portaria, fica prorrogada por igual
período (30 dias) de sua instauração, o prazo de prorrogação da Sindicância nº
06/2025.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos de sua aplicabilidade ao dia 15 de maio de 2025
revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 23 de maio de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 23 de maio de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 6.015, DE 23 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a designação de Gestor e Responsável
Técnico do convênio a ser firmado com a Secretaria da
Justiça e Cidadania e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o senhor FABIO CESAR MENDONÇA SEGANTINI, Contador,
CRC: 257783/O-0/SP, e o senhor FABIO BRUMATTO BARRETO, Engenheiro Civil da
Prefeitura, CREA: 5062345631/SP, para, respectivamente exercerem as funções de GESTOR
e RESPONSÁVEL TÉCNICO, do convênio a ser firmado com a SECRETARIA DA JUSTIÇA E
CIDADANIA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 23 de maio de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 23 de maio de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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